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	GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS 
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS





NOTA TÉCNICA Nº 01/2020 – SESD/SEDH
RECOMENDAÇÕES SOBRE O FORMATO DE DIVULGAÇÃO DA OUVIDORIA NA SUBSECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, TANTO EM SEUS ESTABELECIMENTOS, QUANTO NAS ENTIDADES CREDENCIADAS.

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS.
Considerando a necessidade de manter um canal constante de acesso por parte dos atendidos pela Política Estadual sobre Drogas; 

Considerando que a constituição de um espaço de Ouvidoria da Subsecretaria de Estado do Espírito Santo é projeto estratégico dentro da arquitetura do Programa Estadual de Ações Integradas sobre Drogas;

Considerando que fora constituído no bojo da Ouvidoria Geral do Estado uma guia para a Rede Abraço;
Considerando que as entidades credenciadas à SESD/ES devem prezar pela transparência das ações e pela garantia de qualidade técnica e ética exigidas às ações governamentais;
A Subsecretaria de Estado de Políticas sobre Drogas recomenda que haja a divulgação do Canal da Ouvidoria Geral do Estado, tanto em seus estabelecimentos, quanto nas entidades credenciadas com este órgão, para que seja disponibilizado em local visível e de fácil acesso aos usuários, adotando-se as medidas relacionadas nesta nota técnica.

2. ORIENTAÇÕES.
Recomenda-se que seja disponibilizado cartaz em local visível e de fácil acesso por parte dos acolhidos e familiares, com as seguintes informações: 
a) O endereço do site da Ouvidoria Geral do Estado (https://ouvidoria.es.gov.br/);
b) O telefone da Ouvidoria Geral do Estado (0800 022 11 17)
c) O e-mail da Ouvidoria Geral do Estado (ouvidoria@es.gov.br)

d) Instruções passo a passo de como realizar manifestações no sistema da Ouvidoria Geral do Estado direcionadas para SESD.

A Ouvidoria da Subsecretaria de Estado de Políticas sobre Drogas está inserida na Ouvidoria Geral do Estado e o processo de acesso para envio de manifestação segue o seguinte caminho:
a) Acessar o site da Ouvidoria Geral do Estado (https://ouvidoria.es.gov.br/);
b) Clicar no ícone “Nova Manifestação”;

c) Escolher o tipo de manifestação (Denúncia; Reclamação; Elogio; Sugestão; Informação);

d) Definir se a manifestação será identificada, sigilosa ou anônima. Depois de escolher, clique em “Avançar” no canto direito inferior da tela.

e) Aparecerá uma guia com as seguintes caixas de texto – Destinatário; Descrição e Texto da Manifestação. No destinatário deve se inserir - “SEDH – SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS”; na Descrição deve se inserir – “REDE ABRAÇO”; No TEXTO DA MANIFESTAÇÃO deve se inserir o texto propriamente dito da comunicação que o cidadão deseja fazer. 
f) Ao final deve se inserir o local do fato e clicar em concluir. 

Recomenda-se, também, que os gestores de entidades credenciadas, dentre as quais se destacam as comunidades terapêuticas, devem prezar para que a equipe da entidade esteja ambientada com o fluxo da ouvidoria, considerando que o espaço da ouvidoria é de todas e de todos. 

Vitória/ES, 08 de dezembro de 2020.

CARLOS AUGUSTO LOPES

Subsecretário de Estado de Políticas Sobre Drogas - SESD
                                               Rua Sete de Setembro, nº 362, Centro, Vitória – ES, CEP: 29.015-000

                                                                                                 Tel: 3636-1328
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